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Pteâmbulo

Torna-se público que o(a), MUNICÍPIO DE ITAITINGA CE, aûavés cLa

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE ITAITINGA/CF,, por meio do(a) Comissão de
Licitações e Comptas, sediado(a) na Rua Manoel de Souza, n" 275, Compl, Pátio ltaitingâ, 

^Centro,Itaíttnga/CE, CEP: 61880-000, reahzará,licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRONICA,
nos termos da Lei n" 14,133, de 1" de abril de 2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com
as condições estabelecidas neste Edital.

t. Do OBJETO
1.1.. O objeto da presente ltcitaçã,o é a "CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIAIIZADA
EM SERVIçOS. DE COLETA DE RESÍDUOS DE SERVIçOS DE SAÚDE ßSS), NAS
UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE E HOSPITAL MUNICIPAL, PARA ATENDER AS
DEMANDAS DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ITAITINGA . CE''
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus ânexos.
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co N" 2024.11.22-13PE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITIN

EDITAL DE ELET
CE

Objeto:

CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECII.J,IZADA EM SERVIçOS DE
COLETA DE RESÍDUOS DE SERVIçOS DE SAÚDE (RSS), NAS
UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE E HOSPITAL MUNICIPAL, PARA
ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA DE SAÚDE DO
MUNICÍPIO DE ITAITINGA - CE.

Otgão Gerenciador
Participante: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Modalidade: Pregão Eletrônico

Ctitério de Julgamento: Menor Preço Global por LOTE

Regime de Execução: Empreitada por Preço Unitário

Modo de Disputa: Aberto

Link de Acesso rylyrv. n<¡r'obb$tle f . corTl. bt

Cadasüamento das Cartas
Ptopostas:

Início: 02 de dezembro de 2024 às 17:00 Horas (Horário de Brasília)

Término: 13 de dezembro de 2024 às 08:00 Horas (Horário de Brasília)

Abertuta das Cartas
Propostas:

Início: 13 de dezembro de 2024 às 10:00 Horas (Horário de Brasília)

Sessão de disputa de
Lances:

Início: 13 de dezembro de 2024 às 10:30 Horas (Horário de Brasília)
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1.2. A licitação setá dividida em LOTE(S), conforme tabela constante do Termo de Referência,
facultando-se ao licitante a participação em quantos LOTE(S) forem de seu interesse.

2. DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL
2.1. A contratação ocoretâ na modalidade de Pregão Eleuônico, fundamentada Lei n" 1,4.1,33, de 1,"

de abril de2021., e demais legislação aphcâvel.

3. DA PARTICIPAçÃO NA LICITAçÃO
3.1. Poderão parttcipar deste Pregão os intetessados que atenderem as disposições do edital,
3.1.1 . Poderão patacípar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SIC,{.F e no Sistema Bolsa Brasileita de

Mercadorias - BBMNET - "https:/ /novobbmnet.com.br/".
3.1,.1,1, Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o terceilo

dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostâs.

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como ftmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os âtos praticados clìr'etamente
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgã,o ou entidade
promotorâ da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda
que por terceiros.
3,3, E de tesponsabilidade do cadasftado conferir a exatsdão dos seus dados cadastrais no Sistema
Bolsa Brasileita de Mercadoriâs - BBMNET - "https://novobbmnet.com.bt/" e mantê-los
atualtzados junto aos órgãos tesponsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção
ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
3,4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habiJitação,
3.5, Setá concedido tratamento favorecido p^r^ as microempresas e empresas de pequeno porte, para
o agricultor famJ)ia4 o produtor rural pessoa fisica e para o microempreendedor individual - MEI, nos
limites previstos da Lei Complementar n" 123. de 2006 e do Decreto n." 8.538, de 201.5.

3.6. Não poderão disputar esta licitação:
3.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) ânexo(s);
3,6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando
ahcitação versat sobre sewiços ou fornecimento de bens ¿ ele relacionados;
3.6.3. empresâ, isoladamente ou em consórcio, tesponsável pela elaboração do projeto básico ou do
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista
ou detentor de mais de 5o/o (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou
subcontratado, quando altcitação versâr sobre serviços ou fotnecimento de bens a ela necessários;
3.6,4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo daltcitaçã"o, impossibilitada de patucipar da

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
3.6.5. aquele que mantenha vínculo ðe natuteza técnjca, comercial, econômica, financeira, trabalhista
ou civil com dirigente do ótgão ou entidade contrâtante ou com agente público que desempenhe função
na licitação ou atue na ftscabzação ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colatetal ou por afinidade, até o terceilo grau;

b
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3.6.6. empresas contloladorâs, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n" 6.404, de 15 de dezembro
de 1.976, concorrendo entre si;

3.6.7, pessoâ física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à dir,'ulgação do eclital, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de uabalho infantil, por submissão de
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados
pela legislação trabalhista;
3.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante;
3,6.9. pessoas jurídicas reunidas ern consórcio;
3.6.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;
3.6.11. Não poderâpattscipar, direta ou inclitetamente, da licitação ou da execução do contrato agente
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser obsen/adas as situações que possâm configurar
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação
que disciplina a matéúa, conforme ñ1"do arf . 9o ãa Let ¡" 14.177 ãe 2,021

3.7. O impedimento de que trata o item 3.6.8 será também aplicado ao licitante que atue em
substituição a outlâ pessoa, física ou jurídica, com o intuito de budar a efetividade da sanção a ela aphcada,
inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a

uttltzação ftaudulenta da personalidade jurídica do licitante.
3.8. A critério da Administração e exclusivamente â seu serviço, o autor dos projetos e a empresâ â
que se teferem os itens 3.6.2 e 3.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da

contratação, de execução da ltcitação ou de gestão do contrato, desde que sob superwisão exclusiva de

agentes públicos do órgão ou entrdade.
3.9. Equipararn-se âos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
3.10, O disposto nos itens 3.6.2 e 3.6,3 nã,o impede a licitação ou a contratação de serwiço que inclua
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nâs contratações
integradas, e do ptojeto executivo, nos demais regimes de execução.
3.11. Em licitações e contratações realtzadas no âmbito de projetos e programas parcialmente
financiados pot agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeilo internacional com
recursos do financiamento ou da conftapartidanacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica
que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declatada inidônea nos termos
da Lci n" 14.133/2(.)21.
3.12, A vedação de que trat^ o item 3,6.8 estende-se a terceilo que auxilie a condução da conúatação
na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante
de empresa que preste assessoria técnica,

4. DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO
4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances
e de julgamento.

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema elettônico, a proposta com o
preço, confortne o critédo de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para
abertuta da sessão pública.
4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declatatá., em campo próprio do sistema, que:

4.3.1 . está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus ânexos, bem como de

que a propostâ apresentada compreende a integtalidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas

'.: Av. {,*1. VirEílín T{tvçra,17f û, ltaiting;r ^ üe prai*i1.txit'Q'itai?ingi,r"c¿l..r,¡ov.br
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convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega
em definitivo e que cumpre plenamente os tequisitos de habthtação definidos no insftumento
convocatório;
4.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor
de 1.6 anos, salvo meno4apatttt de 1.4 anos, na condição deaptendtz, nos teffios do artigo 7o. X,\XIII,
da Constituição;
4.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou fotçado, obsetvando o disposto nos
incisos III e IV do art. 1" e no inciso III do art. 5" da Cqnstituição Federal;
4.3.4. cumpre as exigências de reserva de caÍgos pârâ pessoa com deficiência e para rcabittado da
Previdência Social, ptevistas em lei e em outras normas específicas.
4.4. O fornecedot enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte deverá declarar, ainda,
em campo ptóprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3o da Lei
Complementar n" 123. de 2006, estando apto a usufruir do ttatamento favorecido estabeleciclo em seus

arts. 42 a 49, observado o disposto nos SS 1" ao 3" do art. 4"*da Lei n." 14,133. de 2021.
4.4.1. No item exclusivo pan paractpaçäo de microempresas e empresas de pequeno porte, a

assinalação do campo "rrão" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;
4.4.2. Nos itens em que z parucipação não fot exclusiva par^ microempresas e empresas de pequeno
porte, a assinalação do campo "rtão" apenas ptoduztâ o efeito de o licitante não ter direito a"o ftatamento
favorecido previsto na Lei Complementar n" 123, de 200ó, mesmo que microempresa, empresa de

pequeno porte ou sociedade cooperativa.
4.5, A falsidade da declaração de que tratt- os itens 4.3 ou4.4 sujeitatá o licitante às sanções previstas
na Lei n" 1,4.1,33. de 2027- e neste Edital.
4.6. Os licitantes poderão rctjrar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habiJitação
anteriormente inseridos no sistema, até a abefiura da sessão pública,
4.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de
habilitação pelo licitante, o que ocorrer.â somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e
da fase de envio de lances.
4.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.
4.9, Desde que disponibitzadaa funcionalidade no sistema, o licitante poderá pararne1;izat o seu valot
final quando do cadastlamento da proposta e obedecerá às seguintes tegras:
4.9.1,. a ap)icaçã,o do intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em
rclaçã,o aos lances intetmediários quanto em relação ao lance que cobtir a melhot oferta e

4.9.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valot final mínimo, caso

estal¡elecido, e o intewalo de que tÍa:ta o subitem acima.
4.10, O valot final mínimo pârâmetrizado no sistema poderá set alterado pelo fornecedor durante a
fase de disputa, sendo vedado:
4.10.1. valor superiot a lance já regístrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de
julgamento por menor preço; e
4.1,1. Caberâ ao licitante interessado em patticipar. dahcitação acompanhar as operações no sistema
eletônico durante o processo licitatór'io e se responsabihzx pelo ônus decorrente da perda de negócios
diante da inobserwância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

t
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4.1,2. O licitante devetá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que
possa comprometer o sigilo ou a segurânça,para imediato bloqueio de acesso.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos;
5,1.1. Valor unitário do item;
5.1.2. Quantidade;
5.1.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de

Referência: indicando, no que for aphcâvel, o modelo, ptazo de validade ou de garantta, número do
registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;

5.2, Todas as especificações do objeto contidas nâ proposta vinculam o licitante.
5.2.1, O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao previsto para conftatação.
5,3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no
fornecimento dos bens ou serwiços.

5,4. Os pteços ofertados, tanto na propostâ inicial, quânto î^ etapa" de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteraçã.o, sob alegação de

etto, omissão ou qualquer outro pretexto.
5,5. A aptesentação das propostâs implica obrþatoriedade do cumpdmento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os itens/seriços,
matetiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à

perfeita execução conttatual, ptomovendo, quando requerido, sua substituição.
5,5.1. O prazo de validade da ptoposta não setá inferior a 90 (noventa) dias, 

^ 
contal da data de sua

apresentação.
5.ó. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados
pode ensejar â responsâbitzação pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar
as seguintes consequências: assinatura de prazo p^r^ ^ 

adoção das medidas necessárias âo exato
cumprimento da lei, nos termos do art. 71. inciso lX. cla Cousdtuiçào; ou condenação dos agentes

públicos responsáveis e da empresâ conúztada ao pâgamento dos prejuízos ao erârio, caso verificada a

ocorrência de superfaturâmento por sobrepreço na execução do contrato,

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAçÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAçÃO
DE LANCES

6.1,. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema
eletrônico, na data, horátio e local indicados neste Edital.
6.2. Os licitantes poderão retjrar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando
for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a aberl;rtra da sessão pública.
6.3. O sistema disponibilizarâ campo próprio p^ra. troc de mensagens entre o Pregoeiro e os

licitantes.
6.4. Iniciada 

^ 
et^p^ competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no
registro,

I
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-6,5. O lance deverá ser ofertado pelo valot global por lote.
6.6. Os licitantes poderão oferecet lances sucessivos, observando o hotário fixado p^t^ 

^befivta 
d^

sessão e âs regrâs estabelecidas no Edital.
6,7, O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado
pelo sistema.

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobril a melhor oferta deverâ ser de R$ L0,00

(Dez Reais),
6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.
6,10. O procedimento seguirâ de acotdo com o modo de disputa adotado.
6.11,. Será adotado p^ra, o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", os licitantes
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
6.11,.1, A. etapa de lances da sessão pública terâ duraçã,o de dez minutos e, após isso, selá prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de

duração da sessão pública.
6.1,1,,2, ,{. prorogação attomâaca da etapa de lances, de que ú.^tà o subitem anterior, será de dois minutos
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorogação, inclusive
no caso de lances intermediários.
6.11.3, Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessào pública encerrar-
se-á automaticamente, e o sistema otdenatâ e dir,'ulgará os lances conforme a ordem final de classificação.

6.11..4. Definida a melhor proposta, se a diferença em rclaçã"o à proposta classificada em segunclo lugar
for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeilo, auxiì.iado pela equipe de apoio, poderá admitir o
reinício da disputa aberta, p^ra a definição das demais colocações.
6.11,.5. Após o reinício previsto no item supra, os l-icitantes serão convocados parâ apresentar lances

intermediários.
6.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema otdenarâ e dir.'ulgará

os lances segundo a ordem crescente de valores.
6.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

tegisúado em primeiro lugat.
6.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
6.1,5. No caso de desconexão com o(a) Pregoeto(a), no decorret da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderâ permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

6.1,6. Quando a desconexão do sistema eletrônico p^ra, o pregoeiro persistir por tempo superior a dez

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decotridas vinte e quatlo horas da

comunicação do fato pelo(a) Pregoeiro(a) aos participantes, no sítio elettônico ut-ilizado pata divulgação.
6,1,7. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de suâ proposta.
6.18. Em relação a itens não exclusivos para patacipaçáo de microempresas e empÍesas de pequeno

porte, umz- vez encerrada ^ et^p^ de lances, será efetivada a vetiftcação automâttca, junto à Receita

Federal, do porte da entidade empresarial, O sistema identtficarâ em coluna púpria as microemPresas e

empresâs de pequeno porte participantes, procedendo à compatação com os valotes da primeira
colocada, se estâ for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, par^ o fim de aplicar-

i.i Åv. {øl.llirçíllo Te{v*ra, 171û, lt*itinça " ta
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se o disoosto nos 
^ïts.44 

e 45 da Lei Comolernentâr n" 123. de 2006. resulamentada nelo Decteto n"
8.538. de 2015.
6.1,8.1,, Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se

encontrareln na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor propostâ ou melhor lance serão

consideradas empatadas com a primeila colocada.
6.18.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terâ o direito de encaminhar uma última
oferta para clesempate, obrigatorianrente em valor inferior ao da primeila colocada , no prazo de 5 (cinco)
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automáticape'ra tânto.
6.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se

manifeste no pÍazo estabelecido, seLão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de

pequeno porte que se encontrem naquele interwalo de 5o/o (cinco por cento), na ordem de classificação,

p^n o exercício do mesmo dileito, tro pr^zo estabelecido no subitem anterior.
6.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno

porte que se encontlem nos interwalos estabelecidos nos subitens anteriores, será tealtzado sorteio entre

elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor ofetta.
6.18.5, ,\ r'edficação da conformidade das propostâs poderá ser feita exclusivamente em relação à
propostâ mais bem classificada.
6.18.6, A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentjdo contrário,
levado a efeito na fase de aceitação.
6.18.7. O sistema ordenará autornaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas

patticipatão da fase de lances.

6.18.8. O sisterna disponibilizatâ campo própdo p^r^ troca de mensagens entre o Pregoeilo e os

licitantes.
6.19. Encerrada 

^ 
etz;p^ de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro

colocado permanecer acima do preço máximo dehnido parz- 
^ 

contratação, o ptegoei-to poderá negociat

condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

6.19.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a otdem de classificação

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em

razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.
6.19,2, A negociação será rcahzada por meio do sistema, podendo set âcompanhada pelos demais

Iicitantes.
6.19.3, O resultado da negociação será dir,'ulgado a todos os U.citantes e anexado aos âutos do processo
licitatório.
6.19.4. O pregoeilo solicitará ao licitante nrais bem classificado que, no pr^zo de 2 (duas) hotas, envie a

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação reahzada, acompanhada, se fot o caso,

dos documentos colTrplementares, quando necessários à conFtmação daqueles exigidos neste Edital e já

apresentados.
6.19.5. E facult¿do ao pregoeilo prorrogâr o pre'zo estabelecido, a parút de solicitação fundarrentada
feita no chat pelo licitante, antes de findo o pca'zo.

6.20. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciarâ a fase de aceitação e julgamento da proposta.

7. DA FASE DE JULGAMENTO
7 .1,. Encerrada a etarp^ de negociação, o pregoeilo verificará se o hcitante provisotiamente classificado

em primeilo lugar atende às condições de participação no certâme, confotme previsto no alt.1,4 da'Lei

'.| l\v. t)¿:.1. Virgíìíu T;iv¿l';:r, 171*, lt*riiirr-t¡* - {e çss::î*íturi:tti:i'íl¡rili¡:Ët¿.¿:s*.,rJ*v.br
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^o 1 /1 1?.2 /1^11 legislação correlata e no item 3.6 do edital, especialmente quânto à existência de sanção

que irnpeça a participação no certame ou a futura conúatação, mediante a consulta aos seguintes

cadastros:

7.1,,1,. SICAF;

1.1,.2. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica, mantido pelo Tribunal de Contas da União
(htto s: / / certidoes-ao [. aDD s. tcu. sov. br /) : e
7.1.3. Cadasuo Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral
da Uniào (https:/ /www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e

7.1,4, Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União
lhtms : / /www. oortaltlansnarencia. sov.br /sancoes /cneo).
7.2. A consulta aos cadastros será reahzada em nome da empresa hcitante e também de seu sócio
majoritário, por força da vedação de que trata o arttqo L2 da Lei no B. 429 ,1e 199)

7.3, Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiletas, o Pregoeilo diligenciará para verificat se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (LN n" 3/2018,art.29. cuþaÒ

7.3.1 . A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, ünhas de fornecimento
similares, dentue outlos. (IN n" 3/2018. att, 29, S1").
7,3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN
n" 3/2018, art. 29. S2").
7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabihtado, por falta de condição de

parttcipaçã,o.

7,4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeilo lugar tenha se utilizado de algum

tratâmento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verifi,carâ se faz jus ao benefício, em conformidade com
os item 4.4 deste edital.

7.5. Velificadas as condições de participação e de utilização do trâtâmento favorecido, o pregoeiro

examinarâ â proposta classificada em primeiro lugat quânto à adequação ao objeto e à compatibilidade
do preço em relação ao máximo estipulado pat^ contr^tação neste Edital e em seus anexos, obserwado o

disposto no artiso 29 a 35 da IN SEGF.S n" 7\ ,lc i0 de setemhto åe 2.0?.2.

7.6. Será desclassificada â proposta vencedora que:

7 ,6.1. contiver r'ícios insanáveis;

7.6.2, iclentifique o licitante;
7.6.3. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;
7.6.4. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido p^r^ 

^
conüatação;
7.6.5, não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela A.dministração;
7,6.6, apresentâr desconformidade com quaisquet outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde

que insanável.
7.7 , No caso de bens e serwiços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores
a 50o/o (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administtação.
7.7.1. ,{. inexequibilidade, na hipótese de que tre;t^ o caput, só será considerada após diTgência do

pregoeiro, que comprove:
7.7.1,.1,. que o custo do licitante ultrapassa o valor da ptoposta; e

7 .7 .1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da ofetta.
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7.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclârecimentos complementates, poderão ser efetuadas diligências, p^r^ que a ellrpresa comprove a

exequibilidade da proposta.
1,9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo par^ 

^ 
desclassificação da proposta,

A planilha podetá ser ajustada pelo fotnecedot, no pr^zo indicado pelo sistema, desde que não hajâ

najoraçã,o do preço e que se comprove que este é o bastante p^ï^ 
^rc 

ti com todos os custos da

contl. t2.ção;

7 ,9.1,. O ajuste de que tïata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não altererr a substância

das propostas;
7,1,0. Para fîns de análise da proposta quanto ao curnprimento das especificações do objeto, poderá ser

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da ârea especializada no objeto.

7.I1,. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiÍo
lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da

pfoposta.
7.11.1. Por meio de mensageffr no sistema, será dir,'ulgado o local e horário de rcaIização do

procedimento pâra a avaltaçã,o das amostras, cuja presençâ será facultada a todos os interessados

incluindo os dernais licitantes.
7.1,1,.2. Os resultados das avaliações serão clir,'ulgados por meio de mensagem no sistema.

7.1L3. No caso de não haver entlegâ da amostra ou ocorrer âtlaso na entlega, sern justificattva aceita

pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta

do licitante será recusada.

7.1,1.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro

anahsarâ a aceitabilidade da propostâ ou lance ofertado pelo segundo classificado, Seguu-se-á com a

verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até â veriflcâção de uma que atenda às

especificações constantes no Termo de Referência.

7.11.5. Após a dir,-ulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues, quando não perecír.eis,

poderão ser recolhidas pelos licitantes no pmzo de 03 (três) dias úteis, após o qual poderão ser descartadas

pela Administração, sem dileito a ressarcimento,
7 .12. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão púbLica p^r 

^ 
tealtzaçáo de diligências, com

vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio
no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) hotas de antecedência.

8. DA FASE DE HAI}ILITAçÃO
8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessátios e suficientes pâra demonstrat a

capacidade do licitante de rcahzr o objeto da licitação, serão exigidos parâ fìns de habilitação, apenas do

licitante que teve sua proposta aceita na fase de julgamento, nos termos dos arts. 62 a70 da Lei n" 1,4.1,33,

de 2021,.

8.1,1, A documentação exigidapala fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-
financeira, poderá ser substituída pelo registlo cadastral no SICAF.
8.2, Os documentos exigidos para fins de habilitação podetão ser apresentados em original ou Por
cópia.
8.3. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por tegistro cadastral

emitido por órgão ou entidade pírblica, desde que o registro tenha sido feito em obediênciaao disposto

na Lei n" 14.133/2021.
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8.4. Será verificado se o licitante apresentou declatação de que atende aos requisitos de habiÏtaçã.o, e

o declarante respondetâpela verâcidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63,I,da Lei n"
14.133 /2021).
8.5, Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que

cumpre as exigências de reserwa de cargos para pessoa com deficiência e pat;a rcablttado da Previdência

Social, previstas em lei e em outras normâs específìcas,

8.6. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suâs Propostas
econônicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.
8.7. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos.
8,7,1 , Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do

documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN n" 3/201.8, att. 4", $1", e art. 6", S4").
B.B. É d" responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-

los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à

correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

(IN n" 3/201,8,art.7", caput).
8.8.1. A não obserwância do disposto no item anteriorpoderá ensejar desclassificação no momento da

lrabilitação. (IN n" 3 / 201.8, art. 7 ", parâg;afo único).
8,9. A verificação pelo pregoeilo, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de

certrdões constitui meio legal de prova, para fins de habiltação.
S.9.1. Os documentos exigidos pârâ habiJitação que não estejam contemplados no Sicaf serão enviados

por meio do sisterna, em formato digital, no pra.zo de no mínimo, duas horas, prorrogável por igual

período, contado da solicitação do pregoeiro.
8.10. ,\ verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contrdos somente será feita em

relação ao licitante vencedor.
8,10.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente

serão exigidos, em qualquer câso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do

Licitante mais bem classificado,
8.i1. Após a entlega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diLigência, pan (Lei 14.1,33f21, art.64, e IN
73/2022, art. 39, $4"):
8.11.1. complementação de infotmações acerca dos documentos já aptesentados pelos Licitantes e desde

que necessáriapataâpurâr fatos existentes à época da abertura do certarne; e

8.1,1 .2. atualtzaçào de documentos cuja validade tenha expu'ado após a data de tecebrmento das

propostas;
8.1,2. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanal erros ou

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia pat;a fins de habilitação e

classificação.
8.13. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoetro examinmâ a

propostâ subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classihcaçã.o,até a apuração de uma proPosta

que atenda âo presente edital, observado o pt^zo disposto no subitem 8.9.1.
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8,14, Somente serão disponibilizados pârâ âcesso público os documentos de habiltação do licitante
cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluíclos os procedimentos de que tratâ o subitem
anterior.
8,15. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno
porte somente será exigida parâ efeito de contratação, e não como condição p^t^ p^rtJcipação na licitação
(at;t.4" clo Decreto n" 8.538/2015).

9. DOS RECURSOS
9.L A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de

licitantes, à anulação ou revogaçã,o da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n" 14J,33, de

2021,

9.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

9.3. Quando o recuÍso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou
inabilitação do licitante:
9.3.1 . a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;
9.3.2, o p,; zo p^t^ 

^ 
manifestação da intenção de recorrer não será infedor a 10 (dez) minutos.

9.3.3. o pr?ìzo para apresentação das razões recursâis será iniciado na data de intimação ou de lavtafura
da ata de habiJitação ou inabüitação;
9.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no $ 1" do art. 1,7 daLein" 14.133, de2021,,

o pr^zo pârâ âpresentação das razões tecursais será iniciado na data de inumação da ata de julgamento.

9.4. Os tecutsos deverão set encaminhados em câmpo próprio do sistema.
9.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o âto ou proferido a decisão recorrida, â

qual poderá reconsiderar sua decisão no pnzo de 3 (trê$ dias úteis, ou, nesse mesmo preizo, encaminhar
recurso païa 

^ 
autoridade superior, a qual deverá profedl sua decisão îo prazo de 10 (dez) dias úteis,

contado do recebimento dos âutos.

9.6. Os tecursos interpostos fora do pnzo não serão conhecidos,
9.7. O prazo parâ apresentação de contrarra'zões 

^o 
recurso pelos demais licitantes será de 3 (três)

dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgaçã"o da interposição do tecurso, assegurada

a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
9.8. O recurso e o pedido de reconsideração tetão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida
até que sobrevenha decisão final da autotidade coffipetente.
9.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
9.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos intetessados no sítio eletrônico:
(Iup.:..LLrn-,"u.uç. rçs.ss,s.rL.-bJ/-iu*.!cx*p.!:Jy'.-!cuac¡ry'¡]:sr"riÐ;

Qlttp.s ; / Lry.1vly¡14!gr;sge)'.hr/).

10. DAS INFRAÇOES ADMINISTRATIVAS E SANçÕES
10.1, Comete inftação administrativâ, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

10.1.1. deixar de entregar a documentação exigid^p^t; o certame ou não entregar qualquet documento
que tenha sido soLicitado pelo(a) pregoeiro(a) durante o certame;
1,0.1,.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a propostâ em

especial quando:
10.1..2.L não enviar a proposta adequada ao últrmo lance ofertado ou após a negociação;

1.0.1..2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exiýel;
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10.1.2.3. pedt para ser desclassificado quândo encerrâdâ 
^ 

etepa. competitiva; ou

10,1,,2,4, deixar de apresentâr âmostra;

1,0.I.2.5. âpresentâr propostâ ou amostÍâ em desacordo com as especificações do edital;

10,1,3, não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigid^ p^r^ a conttat^ção, quando
convocâdo dentro do pnzo de validade de sua propostâ;
10.L31,. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ov a 

^ceitar 
ou retilar o insffumento

equivalente no prazo estabelecido pela Adminisftação;
10.1.4. âpresentar declaração ou document^ção falsa exigid^p^ra o certame ou prestar declatação falsa

durante a licitação;
10.1.5. fraudar a hcitação
10.1.6, comportaï-se de rrodo inidôneo ou cotrreter fraude de qualquer natureza-, em especial quando:

10.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
10.1,.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

1.0.1.6.3. apresentaramostrâ falsiFrcada oudeteriorada;
I0.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
10.1,8, prattcar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei r7," 12.846, de 201,3.

10.2. Com fulcro naL-,çt t)."_.1.1,133,.dc 2t)21, a Adminisúação poderá, garantida 
^ 

pÍê.vt^ defesa, aplicar

aos licitantes e/ou adjudtcatâtios as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:
10.2.L adyertência;
10.2.2. multa;
1,0.2.3. impedimento de licitar e contratar e;

1,0.2.4. declaração de inidoneidade p^r^ Iicitar ou contÍâtâr, enquânto perdurârcm os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a prôpna autoridade que

aplicou a penalidade.
10,3. Na aplicação das sanções serão considerados:
1,0.3.1,. a îatvtez^ e a gravidade da rnfração cometida.
1,0.3.2. as peculiaridades do câso concreto;
10.3.3. as circunstâncias agravântes ou atenuantes
I0.3.4. os danos que dela provierem p^r^ 

^ 
Administração Pública

10,3,5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme noÍmas e otientações

dos órgãos de controle.
1,0.4. ,{, multa será recolhida em percentual de 0,50lo a 300/o incidente sobte o valor do contrato Jicitado,

recolhida no pïa;zo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oftcial.
1.0.4.L Para as infrações previstas nos itens 10.1.1, 1,0.1.2 e 10,1.3, a multa será de 0,5o/o a 1570 do valor
do contrato licitado.
10.4.2. Para as infrações previstas nos itens 1,0.1,.4,10.1,5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, a multa será de 15o/o a

300/o do valor do contrato licitado.
10.5. As sanções de advertência, impedrmento de licitar e contt'atar e declaração de inidoneidadepara
Iicitar ou contratâr poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

10.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do intetessado no prztzo de 15 (quinze)

dias úteis, contaclo da data de sua intimação.
10J. A sanção de impedirnento de licitar e contratar será aphcada ao resPonsável em decorrência das

infrações administrativas relacionadas nos itens 10,1.1 , 1,0.1..2 e 10.1.3, quando não se justificar a

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitat e contratar no âmbito da

' &"'¡. Ç+tl. Virçílir: T;iv*r;r,171$, lt;rititrçti - üt;r
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Âdministração Pública dileta e indireta do ente federativo a qD l pertencer o ótgão ou entidade, pelo
pnzo mâximo de 3 (três) anos.
10.8. Poderá set aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade pata licitar ou
contratar, em decortência da pÍâttcl- das inftações dispostas nos itens 10.1..4,10.1.5, 10.1,6, 10,1,1 e 10.1.8,

bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 10.1.1, 1,0.1,.2 e 10.1.3 que justifiquem a
imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de hcttzr e contlatat, cuja duração
observará o prrrzo previsto no ârt. 156, S5", da Lei n." 14.1.33/2021.
10.9. A recusa injustificada do adjudicatârio em assinar o contrato ou em aceitar ou retilar o

instrumento equivalente flo prazo estabelecido pela Administração, catacterizará o descumprimento total
da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata petda da garantta de proposta em favor
do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, $4" da IN SEGES/ME n." 73, de

2022.
10.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e

de declaração de inidoneidade p^n licitar ou contratar demandarâ a instauração de processo de

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais senidotes estáveis, que

avaltarâ fatos e cilcunstâncias conhecidos e intimarâ oltcttante ou o adjudtcatâuopara, no prazo de 15

(quinze) dias írteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especiFrcar âs provas que

ptetenda produzir',
10.1 1. Caberá recurso no pr^zo de 15 (quinze) dias úteis cla ap)tcação das sanções cle advertência, multa
e impedimento de licitar e contrataÍ, contado da data da intimação, o qual será diligido à autoridade que

tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderat no prarzo de 5 (cinco) dias úteis,

encaminhará o recurso com suâ motivação à autoridade superior, que deverá proferil sua decisão no
prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
L0.1.2. Cabeú â âpresentação de pedido de reconsideraçào da apls.cação da sanção de declaração de

inidoneidad e p^ïa licitat ou contrata r r7o pra'zo de 1 5 (quinze) dias úteis, contado da data da intinração, e

decidido no prazo máxrmo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu tecebimento.
10.13. O recurso e o pedido de reconsidelação terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
1.0.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral dos danos causados.

LL. DA TMPUGNAçÃO AO EDTTAL E DO PEDTDO DE ESCLARECIMENTO
1,L1. Qualquer pessoa é parte legíama para impugnar este Edital por iltegularidade na apll-cação da Lei
rf 14.133, de 2021., devendo ptotocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do
ceftlme.
1,1.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será dir,rrlgado em sítio eletrônico oficial
îo pïa.zo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

11.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos

seguintes meios: "em campo próprio do sistema" e"ltcitacao@itaitinga.ce.gov.bï", preferencialmente em
formato "PDF" e em ótima qualidade de resolução.
11 .4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

1.1.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo
agente de contratação, nos autos do processo de licitação.
11.5. Acolhida a impugnaçã.o, será. definida e publicada nova data püa a realtzação do certame.

w
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12. DAS DTSPOSTçÕES CnnelS
12.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
1,2.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a rcahzação do
certâme na data matcada, a sessão será automaticamente transferida p^î^ o primeiro dia útil subsequente,
no mesmo horátio anteriormente estabelecido, desde que não haja comuntcação em contrário, pelo(a)
Pregoeiro(a).
12,3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário
de Brasília - DF.
12.4. A homologaçäo do resultado desta licitação não tmphcaú direito à conttataçã.o.
12.5. As normas disciplinadons da licitação serão sempre interpretadas em favor da amphação da

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
12.6. Os licitantes assumem todos os custos de prepatação e apresentaçáo de suas propostâs e a

Ädministração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução
ou do resultado do processo licitatório.
1,2.7. Na contagem dos prâzos estabelecidos neste Edital e seus Ànexos, exclui¡-se-á o dia do início e

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Adminisftação,
12.8, O desatendimento de exigências formais não essenciais não impottarâ o afastamento do licitante,
desde que seja possível o aptoveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do intetesse
público.
12.9. Em caso de divergência ente disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que
compõem o processo, ptevalecerá as deste Edital.
1.2.1.0. O Edital e seus anexos estão disponíveis, naíntegta,no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP) e endereço eletrônico: ftttps://www.gov.br/pncp/prbr); (https://municipios-
licitacoes.tce.ce.gov.br/index,php/ltcitacao f abertas); (https: / /www.itaitinga.ce.gov.brl);
12.1,1. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
1,2.71.1. ANEXO I - Termo de Refetência
12.1,1,.1.1,. ANEXO '(4" - Projeto Básico (ANEXO Ð
1,2.1,1,2, ANEXO II - Minuta de Termo de Conúato

Itaittnga / CF,, 27 de novembro de 2024

Eduatda Almeida Silvestre
Prcgoefua /Agente de Contratações
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